
Marco Legal - princípios e legislação  

   
Quais os princípios defendidos pela Abong com relação a construção de um 

Marco Legal das ONGs? 

 

Nós defendemos uma legislação:   
 Que regule de forma abrangente todas as entidades sem fins lucrativos que atuam no campo 

social, incluindo as entidades filantrópicas de saúde, educação e assistência social; 

 Que reconheça a importância das ONGs para o processo democrático e que fortaleça o tecido 

organizativo da sociedade civil; 

 Que reconheça as diferenças entre os diversos tipos de organizações sem fins lucrativos 

existentes (entidades de assistência social, clubes recreativos, associações de produtores rurais, 

ONGs, institutos e fundações empresariais, universidades e hospitais privados); 

 Que reconheça um conceito amplamente democrático de fim público, valorizando a 

existência de organizações autônomas - não subordinadas em sua atuação aos limites da exigência de 

complementaridade em relação a políticas governamentais (autonomia esta que não impede as 

eventuais parcerias de organizações da sociedade civil com o Estado ) – que trabalham pelo 

reconhecimento de novos direitos, por vezes ainda não reconhecidos pelo Estado; 

 Ancorada no conceito de interesse (fim) público e, portanto, devendo regular claramente as 

relações entre o Estado e a Sociedade Civil, no tocante à realização de políticas e/ou ações de 

interesse público, regulamentando o acesso aos recursos públicos de forma transparente e 

democrática, garantindo seu controle social; 

 Que impeça que as entidades sejam utilizadas por governantes com a finalidade de contornar 

dispositivos legais e como forma de terceirizar políticas públicas.  

 

Qual legislação para as ONGs que a Abong defende? 

 

Uma legislação que fortaleça a organização autônoma das cidadãs e dos cidadãos 

O Marco Legal das organizações da sociedade civil de interesse público deve barrar toda e qualquer tentativa de 

retrocesso legislativo em relação às conquistas democráticas da Constituição de 1988. Projetos de lei que 

estabeleçam exigências não previstas na Constituição – até mesmo de autorização prévia para o funcionamento 

de entidades – são tentativas de promover um retrocesso que esperamos que já estejam definitivamente 

condenados aos arquivos dos tempos da ditadura. Repudiamos qualquer tentativa de restringir a liberdade de 

associação. 

 

 

Uma legislação que não permita a utilização das entidades da sociedade civil como 

“quebra-galho” dos problemas do Estado 

 

As ONGs e outras organizações da sociedade civil são alvo de dois tipos de acusações oriundas de problemas 

relativos à organização do Estado brasileiro: 



1. “As ONGs são instrumento da política neoliberal de terceirização das funções do Estado”: em relação a 

esta acusação, já deixamos clara a posição da Abong. A Abong recusa a confusão entre o papel do 

Estado e o papel das organizações da sociedade civil na promoção do interesse público. Criticamos 

sobremodo a utilização de organizações da sociedade civil no rebaixamento dos padrões de qualidade 

da prestação de certos serviços públicos. 

2. “As ONGs são beneficiárias de desvios de recursos públicos”: algumas denúncias vinculadas na 

imprensa sobre as ONGs, nada têm a ver com o trabalho das organizações. A questão diz respeito 

exclusivamente à regulação do funcionamento do Estado. Queremos uma legislação que contribua 

para o fortalecimento da organização da sociedade civil. Este Marco Legal deve impedir que 

associações civis ou fundações sejam utilizadas por governantes para contornarem restrições legais 

de qualquer natureza. O fato de gestores públicos instrumentalizarem entidades da sociedade civil 

para contornarem a Lei de Responsabilidade Fiscal, contornarem proibições legais de contratar 

funcionários ou, de qualquer outro modo, contornarem o real ou suposto “engessamento do Estado” 

não é um problema de responsabilidade da sociedade civil. 

Uma legislação na qual se garantam a transparência e o controle social do uso dos 

recursos públicos sem nenhum tipo de discriminação contra as ONGs 

A Abong tem se destacado, desde o processo de tramitação da Lei das OSCIPs, pela defesa de mecanismos de 

publicidade para o acesso de organizações da sociedade civil a recursos públicos e de controle social sobre a 

utilização dos mesmos. Nesse processo conquistamos pequenas vitórias, mas não conseguimos barrar um certo 

laxismo na redação da Lei.  

 

No entanto, não podemos deixar de repudiar as iniciativas que propõe qualquer tratamento discriminatório às 

ONGs. Não tem o menor fundamento a desinformação insistentemente inculcada junto à opinião pública 

segundo a qual entidades que atuam na área social teriam algum tipo de acesso a fundos públicos não sujeito a 

mecanismos legais de controle.  

 

É claro que consideramos inteiramente pertinente a discussão sobre os mecanismos específicos – convênios, 

contratos, termos de parceria (e as vantagens e desvantagens de cada um deles do ponto de vista da 

transparência). Não podemos concordar, porém, que se preconize maior rigor no tratamento das ONGs do que 

o que for dispensado às demais organizações da sociedade civil e às organizações privadas em geral. 
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